
 

22/01/2019

Número: 0800038-55.2018.8.15.0001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

Órgão julgador: 7ª Vara Cível de Campina Grande 

Última distribuição : 04/01/2018 

Valor da causa: R$ 12656.25 

Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

ADVOGADO INACIO BRUNO SARMENTO

AUTOR ALCIDES BELARMINO MARTINS

RÉU SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

11995
692

04/01/2018 15:50 Procuração Procuração

11995
694

04/01/2018 15:50 Doc. Pessoais Documento de Identificação

11995
699

04/01/2018 15:50 Comprovante de Pag. Administrativo Outros Documentos

11995
710

04/01/2018 15:50 DUT, SAMU e BO Outros Documentos

11995
711

04/01/2018 15:50 Doc. Médica Outros Documentos

12121
499

16/01/2018 21:42 Despacho Despacho

12453
217

06/02/2018 18:56 Mandado Mandado

12739
137

26/02/2018 12:10 Petição Petição

12739
179

26/02/2018 12:10 Petição Justiça Gratutita Outros Documentos

12739
184

26/02/2018 12:10 Extratos Bancários Outros Documentos

18042
734

06/12/2018 11:00 Despacho Despacho
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Rio de Janeiro, 30 de Novembro de 2017

Carta n°: 12033873

A/C: ALCIDES BELARMINO MARTINS

Nº Sinistro: 3170593744
Vitima: ALCIDES BELARMINO MARTINS
Data do Acidente: 28/05/2017
Cobertura: INVALIDEZ
Procurador: INACIO BRUNO SARMENTO

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: ALCIDES BELARMINO MARTINS
Valor: R$ 843,75
Banco: 104
Agência: 000003487
Conta: 0000012168-0
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 843,75

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos ombros 25%

Graduação: Em grau leve 25%

% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 25%) 6,25%

Valor a indenizar: 6,25% x 13.500,00 = R$ 843,75

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

7ª VARA CÍVEL

 

Processo nº 0800038-55.2018.8.15.0001

AUTOR: ALCIDES BELARMINO MARTINS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

DESPACHO

 

Vistos etc.

O benefício da gratuidade processual não tem por escopo livrar a parte dos custos de uma
demanda, mas assegurar o acesso à Justiça aos que realmente necessitam desse instituto.
Neste compasso, registre-se que o próprio texto constitucional assim preceitua: art. 5º: “LXXIV
– o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem

” (grifado).insuficiência de recursos

As circunstâncias detalhadas nos autos, bem como os documentos acostados pela parte
promovente, em princípio, não são suficientes para demonstrar que esta faz jus ao benefício da
assistência judiciária, notadamente em face do novo CPC, o qual prevê diversas outras
modalidades de pagamento das custas (  de forma parcelada, em percentual reduzido).v.g.

Diante do exposto, intime-se a parte autora para emendar a inicial juntando aos autos provas
aptas a demonstrar a alegada insuficiência financeira, por meio de DIRPF eou extratos
bancários dos últimos três meses, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da
distribuição (art. 290 do CPC).

Campina Grande, data e assinatura digitais.

Juiz(a) de direito
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7ª Vara Cível de Campina Grande

( )

Nº do processo: 0800038-55.2018.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

Intime-se a parte autora para emendar a inicial juntando aos autos provas aptas a demonstrar a
alegada insuficiência financeira, por meio de DIRPF eou extratos bancários dos últimos três
meses, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição (art. 290 do
CPC).

 

Advogado: INACIO BRUNO SARMENTO OAB: PB21472 Endereço: desconhecido

, em 6 de fevereiro de 2018.

De ordem, VALERIA MARIA RIBEIRO DE FARIAS
Mat.

 

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK:
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:"Número do documento"
XXXXXXXXXXXXX
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Petição em anexo.
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Rua: Antônio Sérgio de Almeida, n°800 –B, Severino Cabral, 

Bodocongó, Campina Grande – PB. CEP: 58430-340. 
Fones: (83) 3334-1289 / 99988-5048/ 987692274 

E-mail: inaciobrunoadv@gmail.com 

 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 7ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE-PB. 

 

 

Processo nº 0800038-55.2018.8.15.0001 

 

 

 

  ALCIDES BERLARMINO MARTINS, já qualificada nos autos da Ação 

em epígrafe, que move em face da SEGURADORA LÍDER por seu procurador subscrito, 

vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência requerer e expor, referente ao R. 

Despacho:  

Vem a parte autora requerer a juntada dos documentos probatórios tais quais: O 

extrato bancário de sua conta pessoal dos últimos meses, que comprova sua renda mensal.  

Insta ressaltar que a parte promovente não possui meios financeiros de arcar com 

as custas processuais, sem o prejuízo do seu próprio sustento e de seus dependentes. 

Dessa forma fica evidenciado que o autor não dispõe de recursos para custear as 

despesas processuais, referente aos documentos e informações fornecidas. Dispõe o 

artigo 1º da referida lei Lei nº 7.115/83: 

Art. . 1º - A declaração destinada a fazer prova de vida, residência, 

pobreza, dependência econômica, homonímia ou bons antecedentes, 

quando firmada pelo próprio interessado ou por procurador bastante, e 

sob as penas da Lei, presume-se verdadeira. 

Desse modo, consequentemente, torna-se inviável o custeio das despesas 

processuais, requer portanto, os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, assegurados pela 

Lei nº 1060/50 e consoante o art. 98, caput, do novo CPC/2015, verbis: 

 
Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com 

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e 

os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma 

da lei. 

 

Diante do exposto requer seja deferido o benefício da gratuidade da justiça ao 

requerente e dado o prosseguimento ao feito, determinando-se a citação do requerido, nos 

termos da lei.  

. 
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Rua: Antônio Sérgio de Almeida, n°800 –B, Severino Cabral, 

Bodocongó, Campina Grande – PB. CEP: 58430-340. 
Fones: (83) 3334-1289 / 99988-5048/ 987692274 

E-mail: inaciobrunoadv@gmail.com 

 

Termos em que, 

Pede e Espera Deferimento. 

Campina Grande, 26 de Fevereiro de 2018. 

 

INÁCIO BRUNO SARMENRO 

OAB/PB 21.472 
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Poder Judiciário da Paraíba
7ª Vara Cível de Campina Grande

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800038-55.2018.8.15.0001

DESPACHO

Vistos etc.

 

O pedido de justiça gratuita deve ser seriamente verificado a fim de evitar o mau uso do benefício por pessoas que têm condições
de recolher custas e arcar com verbas de sucumbência, em detrimento daqueles realmente necessitados e desvalidos.

No caso em apreço, as meras alegações de dificuldades financeiras e os documentos juntados pela parte Promovente não
demonstram suficientemente a hipossuficiência econômica deduzida. Por tanto, tendo em vista a sua não inserção no conceito de
pobre, na forma da lei.

Neste sentir, o Novo Código de Processo Civil inovou ao permitir o deferimento parcial e/ou parcelado das despesas que a parte
tiver de adiantar, consoante art. 98, §§5º e 6º.

Portanto, diante do valor da causa, ,   defiro parcialmente o pedido de gratuidade judiciária ficando dispensados 70% (setenta
, sem prejuízo do pagamento das diligências dos Oficiais de Justiça,   por cento) do valor das custas iniciais a ser pago em 03

  A primeira a ser paga no prazo de 05 (cinco) dias a contar da intimação deste(três  ) parcelas mensais iguais e sucessivas.
despacho e as demais com pagamento até o dia 20 de cada mês, o que faço na forma do art. 98, §§ 5º e 6º, do CPC/20105.

Com o pagamento da primeira parcela das custas, voltem-me os autos conclusos.

Advirto que o não pagamento de qualquer das parcelas ensejará o indeferimento da petição inicial.

Intime-se.

Cumpra-se.

Campina Grande (PB), data e assinatura digitais.

 

Alex Muniz Barreto

Juiz de Direito
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